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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos Dezenove (19) dias do mês de julho de 2016, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta 
cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da carteira de 
Identidade n.º: M-574.419   CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 027/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa E PC INFORMÁTICA LTDA- ME , CNPJ nº19.104.451/0001-
05, localizada Rua Rodrigues  Caldas, nº 726, sala 1006, Bairro Santo Agostino,Cep:30.190-
120, Belo Horizonte/MG neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor 
José Eduardo Nunes Rogonezi, CPF: 032.623.266-40, observadas as condições enunciadas 
nas cláusulas seguintes: 
 

E PC INFORMATICA LTDA- CNPJ: 19.104.451/0001-05 
Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant. Vr Unit. Vr Total 

4 Monitor LCD ou LED preto 18" AOC/E970SWNL Und. 10      443,00         4.430,00  
29 Tela de projeção Retrátil TES/ TRM 100 VA Und. 3      474,00         1.422,00  
36 Computador Desktop-basico REF INFORMATICA/ 

OFFICE 
Und. 17   2.000,00       34.000,00  

Valor Total ...............................................................................................R$      39.852,00  
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIO E PEÇAS DE INFORMÁTICA para atendimento das 
Secretarias do Município de Piracema. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
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04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 015/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 015/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
03 (três) parcelas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, a segunda em até 60 (sessenta) 
dias e a terceira em até 90 (noventa) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
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7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 015/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 19 de Julho de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – ADILSON WASHINGTON GRECO 
CPF: 137.142.106-44 
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CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
E PC INFORMÁTICA LTDA- ME 

CNPJ nº 19.104.451/0001-05 
Repres. Legal: JOSÉ EDUARDO NUNES RAGONEZI 

 CPF: 032.623.266-40 
1º Classificado 

 
 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF ________________________ 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos Dezenove (19) dias do mês de julho de 2016, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta 
cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da carteira de 
Identidade n.º: M-574.419   CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 027/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa ANA PRISCILA DO PRADO MACHADO- ME, CNPJ nº 
13.189.948/0001-89, localizada Rua Coronel Otávio Meyer, nº 160, sala 211, Bairro Centro, 
Cep: 37.550-000, Pouso Alegre/MG neste instrumento representado por seu Representante 
Legal, Senhor ANA PRISCILA DO PRADO MACHADO, CPF:052.286.986-63 observadas as 
condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

Ana Priscila do Prado Machado ME- CNPJ: 13.189.948/0001-89 
Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant. Vr Unit. Vr Total 

1 Computador IIII PAUTA WORK PC Unid. 20   1.730,00       34.600,00  
15 Gravador de DVD LG GH24NSCO Unid. 15        62,00            930,00  
16 HD Externo SEAGATE EXPASION Unid. 20      285,00         5.700,00  
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20 Placas de rede 10/100/1000 PCI TP-LINK TG-3269 Unid. 15        38,00            570,00  
22 Switch 8 portas 10/100/1000 

MBPS 
TP-LINK TL- SG1008D Unid. 10        97,00            970,00  

Valor Total ...............................................................................................R$      42.770,00  
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIO E PEÇAS DE INFORMÁTICA para atendimento das 
Secretarias do Município de Piracema. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 015/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 015/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
03 (três) parcelas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, a segunda em até 60 (sessenta) 
dias e a terceira em até 90 (noventa) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
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6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
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cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 015/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
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12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 19 de Julho de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – ADILSON WASHINGTON GRECO 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
ANA PRISCILA DO PRADO MACHADO- ME  

CNPJ nº 13.189.948/0001-89 
Repres. Legal: ANA PRISCILA DO PRADO MACHADO 

CPF: 052.286.986-63 
1º Classificado 

 
 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF ________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos Dezenove (19) dias do mês de julho de 2016, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta 
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cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da carteira de 
Identidade n.º: M-574.419   CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 027/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa INFO DIRECT COMERCIAL LTDA- ME, CNPJ nº 
12.959.463/0001-64, localizada Rua dos Caetés, nº 55, Apto 101, Bairro Iguaçu, Cep:35.162-
038, Ipatinga/MG neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor 
Charles Silva Nunes, CPF: 061.864.076-24, observadas as condições enunciadas nas 
cláusulas seguintes: 
 

INFO DIRECT COMERCIAL LTDA-ME  – CNPJ:12.959.463/0001-64 
Item Descrição do Produto Marca Unid.  Quant. Vr Unit. Vr Total 
11 Estabilizador de energia elétrica BMI MICROLINE 3 

ML050021 
Und. 20      105,00         2.100,00  

12 Estabilizador de energia elétrica 1 
KVA 

BMI MICROLINE 3 ML 
1000B1 

Und. 20      144,90         2.898,00  

39 Nobreak 1 KVA BMI MAXPOWER 2 MP 
100011 

Und. 2      322,00            644,00  

Valor Total ...............................................................................................R$        5.642,00  
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIO E PEÇAS DE INFORMÁTICA para atendimento das 
Secretarias do Município de Piracema. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 015/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
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4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 015/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
03 (três) parcelas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, a segunda em até 60 (sessenta) 
dias e a terceira em até 90 (noventa) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
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7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 015/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
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C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 19 de Julho de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – ADILSON WASHINGTON GRECO 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
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INFO DIRECT COMERCIAL LTDA- ME 
CNPJ nº 12.959.463/0001-64 

Repres. Legal: CHARLES SILVA NUNES 
CPF: 061.864.076-24 

1º Classificado 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF ________________________ 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos Dezenove (19) dias do mês de julho de 2016, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta 
cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da carteira de 
Identidade n.º: M-574.419   CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 027/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa DIGITAL INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ 
nº 05.448.910/0001-55, localizada Avenida Jove Soares, nº 1330, Bairro das Graças,Cep: 
35680-346, Itaúna/MG neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor 
Guilherme de Oliveira Moreira, CPF: 013.751.116-71, observadas as condições enunciadas 
nas cláusulas seguintes: 
 

Digital Informática e Tecnologia Ltda - ME 
Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant. Vr Unit. Vr Total 

2 Impressora multifuncional a 
laser. 

XEROX/PHASER 
3260 

Unid. 20      699,00       13.980,00  

5 Nobreak 700 watts TSSHASRA/POWE 
UPS 700VA 

Unid. 30      264,00         7.920,00  

8 Cabo USB HP. HITTO/AM/BM Unid. 10          3,96              39,60  
9 Conector de rede RJ-45 

macho 
MULTITOC / CAT5E Unid. 1.000          0,26            260,00  

10 Cooler MUTILASER/GA043 Unid. 10        24,00            240,00  
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13 Filtro de linha protetor 
eletrônico preto bivolt. 

RCG/SLIM 8T Unid. 30        19,67            590,10  

14 Fonte de alimentação ATX 
com cabo 

HOOPSON/FNT-
230W-H 

Unid. 50        43,00         2.150,00  

17 Mouse óptico - Saída PS2 
(preto) 

MULTILASER 
MO030 

Unid. 30          8,58            257,40  

18 Mouse óptico - saída USB 
(preto) 

HARDILINE/DM04 Unid. 30          7,90            237,00  

23 Teclado para computador 
USB padrão 

HARDLINE/KB8153 Unid. 30        17,16            514,80  

24 Teclado para computador 
PS2 padrão 

MULTILASER/TC064 Unid. 30        17,16            514,80  

26 Máquina copiadora 
multifuncional I 

XEROX/ 322SDNIB Unid. 5   1.276,60         6.383,00  

30 Telefone Headset com base 
discadora: 

MAXTEL/MT-108 Unid. 50      105,00         5.250,00  

34 Aparelho de telefone fixo sem 
fio e identificador de 
chamadas 

INTELBRAS / 
TC40ID 

Unid. 10      118,00         1.180,00  

37 Impressora multifuncional a 
laser.  (copiadora, Scanner e 
fax). 

KYOCERA / FS-
1120MFP 

Unid. 2   1.306,00         2.612,00  

Valor Total ...............................................................................................R$      42.128,70  
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIO E PEÇAS DE INFORMÁTICA para atendimento das 
Secretarias do Município de Piracema. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 015/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
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4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 015/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
03 (três) parcelas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, a segunda em até 60 (sessenta) 
dias e a terceira em até 90 (noventa) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
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7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 015/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
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C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 19 de Julho de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – ADILSON WASHINGTON GRECO 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
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DIGITAL INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA- ME 
CNPJ nº 05.448.910/0001-55 

Repres. Legal: GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA 
 CPF: 013.751.116-71 

1º Classificado 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF ________________________ 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos Dezenove (19) dias do mês de julho de 2016, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta 
cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da carteira de 
Identidade n.º: M-574.419   CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 027/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa PAMPULHA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELLI - EPP, 
CNPJ nº 22.196.675/0001-90, localizada Rua Izabel Bueno, nº 935, loja 03, Bairro Indaia, Cep: 
31.270-065, Belo Horizonte/MG neste instrumento representado por seu Representante Legal, 
Senhor DANIEL SOARES RODRIGUES, CPF:118.632.556-99, observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

PAMPULHA SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI- EPP - CNPJ: 22.196.675/0001-90 
Item Descrição do Produto Marca Unid.  Quant. Vr Unit. Vr Total 

7 Cabo de rede (Par trançado) MYMAX Metro 20.000 0,58 11.600,00 
Valor Total ...............................................................................................R$ 11.600,00 

       
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIO E PEÇAS DE INFORMÁTICA para atendimento das 
Secretarias do Município de Piracema. 
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02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 015/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 015/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
03 (três) parcelas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, a segunda em até 60 (sessenta) 
dias e a terceira em até 90 (noventa) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 015/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
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ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 015/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
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14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 19 de Julho de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – ADILSON WASHINGTON GRECO 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
PAMPULHA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELLI - EPP  

CNPJ nº 22.196.675/0001-90 
Repres. Legal: DANIEL SOARES RODRIGUES 

CPF: 118.632.556-99 
1º Classificado 

 
 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF ________________________ 
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